
INDICAÇÃO Nº 
2475
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Presidente da República , Luis Inácio Lula da Silva, para que determine estudos aos órgãos competentes para a melhor utilização do Aeroporto Professor Urbano Ernesto Stumpf, em SÃO JOSÉ DOS CAMPOS.
JUSTIFICATIVA

Tal indicação procede, já que o Aeroporto Professor Urbano Ernesto Stumpf, em São José dos Campos, possui uma pista com tres mil metros de comprimento, mil metros maior que o de Congonhas, opera hoje com apenas cerca de 5% de sua capacidade, embora permita pouso e decolagem de aviões de grande porte.

Situado apenas a uma hora da capital, o Aeroporto recebeu o ano passado apenas  onze mil aeronaves, apesar de ter uma capacidade instalada para duzentos e vinte mil aeronaves.

Além disso, o Aeroporto recebeu apenas trinta mil passageiros, bem menos do que os noventa mil passageiros que representa sua capacidade máxima, segundo dados da Infraero (Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aero Portuária).

Por tudo isso, em vista dos fatos apontados é que realizamos essa Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Aloisio Vieira - PDT
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